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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 542/86

“ AUTORIZA O PODER EXECUTIVOMUNICIPAL

A EXPEDIR TÍTULO DEFINITIVO PORAFORA

MENTO A ADAMES-NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA.,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, *

C Prefeito Municipal &e Coxim, Estado de Mato
Grosso do Sul, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
a seguinte Lei s

Arte 1º —- rica o Poder Executivo Municipal aute-
rizado a expedir Título Definitivo por Aforamento de um lote s/nº da
quadra s/nº., com a área de 2.000m2, localizado no loteamento vale go
Taquari - silviolândia dentro dos seguintes limites $

Ao Norte 4 Corredor Público, cem 119,04m - B4º, 25! 30%mm

Ao Sul $ Área remanescente (área verde), com 107,00m — 58º, 13',30"NE
ho Leste : Área remanescente (área verde), com 162,00m —- 2le, 46',30"ny
ÃO Oeste : Alameda *p" - com 214,17 = 5B£, 13º 30"xE -

Art. 22 = Fica o Poder Executivo autorizado a cons
tituir uma Comissão de Avaliação, composta de 3 (tres) elementos sen
do: 01 (um) representante da Secretaria HNunicipal de Obras, 01 (um) re-
presentante da Secretaria Municipal de AGninistração e 01 Tom) represen
tante da Câmara Municipal, que fará a avaliação do iLovel a ser aforado
dentro das normas vigente da matéria,

Art. 3º — À área urbana objeto do presente afora
mento destinaeso à instalação ge um estabelecimento industrial para a
produção de ração animal e aproveitamento gos sub produtos proviníentes
do abate de bovinos, principalmente a industrialização do couro , fican
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Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

. D8 Coniorm “€ com o crtico 78 da Lei
co Aplementor “o df ee gl Svernuro de 19s8L,
Sancio E eita, DO al = Ea setarciono a setito lugã às pro a Dai, se

E duz us
G tfiitos.
Jabincto do Pref: des “otre: O:

. Esseguia O ÀRESTA

         
RE IS

O TREE a


